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Dá o nome de "Deonice Geovani 
Arruda" a uma via pública no 
Municlpio de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art 1°. 

Art 2°. 

Art 3°. 

Art4°. 

A Rua n º • 11 ", localizada entre a Rua Osvaldo Joaquim e a Av. Félix 

de Castro, no loteamento Jardim Aeroporto no Município de Assis, 

passa a denominar-se "Rua Deonice Geovani Arruda". 

Em cumprimento as determinações contidas na Lei n º 95, de 1 O de 

agosto de 1992, as placas indicativas de nome de rua, deverão ser 

colocadas no prazo de 60 (sessenta) dias da promulgação desta 

Lei. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 31 de maio de 2.001 

Secretário Mu 
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